
Pedidos da demandante 

— Constatar que, não tendo adoptado uma estratégia nacional 
para a redução dos resíduos biodegradáveis destinados aos 
aterros, nos termos do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 
1999/31/CE do Conselho, de 26 de Abril de 1999, relativa 
à deposição de resíduos em aterros, a República Eslovaca 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 5. o , n. o 1, da referida directiva; 

— Condenar a República Eslovaca nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Nos termos do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 1999/31/CE do 
Conselho, «[n]o prazo máximo de dois anos a contar da data 
prevista no n. o 1 do artigo 18. o , os Estados-Membros definirão 
uma estratégia nacional para a redução dos resíduos biodegra
dáveis destinados aos aterros e notificarão a Comissão dessa 
estratégia». O artigo 18. o , n. o 1, prevê que os «Estados-Membros 
porão em vigor as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 
directiva o mais tardar dois anos após a sua entrada em vigor». 
Em aplicação do seu artigo 19. o , a directiva entrou em vigor em 
16 de Julho de 1999. Por isso, devia ser dado cumprimento ao 
disposto na directiva até 16 de Julho de 2001, e à obrigação de 
elaborar uma estratégia nacional, tal como é exigido no artigo 
5. o , n. o 1, até 16 de Julho de 2003. 

Dado que o artigo 54. o do Acto Relativo às Condições de 
Adesão não fixou outro prazo para os novos Estados-Membros, 
a República Eslovaca estava obrigada, por força do artigo 5. o , 
n. o 1, da directiva, a elaborar uma estratégia nacional para a 
redução dos resíduos biodegradáveis destinados aos aterros até à 
data da sua adesão, ou seja 1 de Maio de 2004. Até hoje, a 
República Eslovaca ainda não notificou tal estratégia à Comis
são. 

Por isso, a Comissão Europeia entende que a República Eslovaca 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 1999/31/CE do Conselho, relativa 
à deposição de resíduos em aterros. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Regeringsrätten (Suécia) em 25 de Maio de 2010 — 

Försäkringskässan/Elisabeth Bergström 

(Processo C-257/10) 

(2010/C 195/22) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Regeringsrätten 

Partes no processo principal 

Recorrente: Försäkringskässan 

Recorrida: Elisabeth Bergström 

Questões prejudiciais 

1) O direito da União, especialmente o acordo com a Suíça 
sobre a livre circulação de pessoas e o artigo 72. o do Re
gulamento n. o 140871 ( 1 ), implica que um período de qua
lificação para receber prestações familiares, sob a forma de 
compensação relacionada com o rendimento, para cuidar 
dos filhos, pode ser cumprido na totalidade através de tra
balho e do pagamento de quotizações sociais na Suíça? 

2) O direito da União, especialmente o acordo com a Suíça 
sobre a livre circulação de pessoas e os artigos 3. o , n. o 1 e 
72. o do Regulamento n. o 1408/71, implica que os rendi
mentos auferidos na Suíça devem ser equiparados a rendi
mentos nacionais ao apreciar o direito a prestações familia
res, sob a forma de compensação relacionada com o rendi
mento, para cuidar dos filhos? 

( 1 ) JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98 

Despacho do Presidente da Quarta. Secção do Tribunal de 
Justiça de 22 de Abril de 2010 (pedido de decisão 
prejudicial do Bundesgerichtshof — Alemanha) — Prof. 

Dr. Claus Scholl/Stadtwerke Aachen AG 

(Processo C-146/09) ( 1 ) 

(2010/C 195/23) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente da Quarta Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009.
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